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Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às onze horas e 
cinquenta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Araguaína, o Sr. Presidente 
abriu a Sessão Extraordinária convocada pelo Sr. Prefeito Municipal. Constatando a 
ausência de quórum o Sr. Presidente Marcus Marcelo de Barros Araújo fez a leitura 
do § 2º, do artigo 117 do Regimento Interno, solicita da Secretaria lavratura do 
Termo de Ocorrência e convoca Sessão Extraordinária sem remuneração para 
amanhã, dia vinte e oito de dezembro, às nove horas, em atendimento ao Ofício 
142/2017. Termo de Ocorrência: considerando o artigo 29, caput, e seu parágrafo 
único da Lei Orgânica do Município e artigo 117, § 2º do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, não se realizou a Sessão Extraordinária sem remuneração por 
ausência de quórum mínimo exigido, um terço dos membros desta Casa de Leis, 
comparecendo apenas cinco vereadores, conforme demonstrado pelo Livro de 
Presença. 

 


